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RESOLUÇÃO N.º 001/2020 – ADEPOL/DF 

 

O Presidente da Associação dos Delegados de Polícia do 

Distrito Federal – ADEPOL/DF, no uso de suas atribuições estatutárias, 

constantes do art. 32, Inc. XII e com aprovação unânime dos Departamentos 

Administrativo e Esportivo. 

RESOLVE baixar a seguinte Resolução visando estabelecer 

normas para regulamentar o Regimento Interno no seu artigo 2º, parágrafo 1º, 

alíneas “a” e “c”, ao acesso, suspensão temporário de acesso, exclusão do 

quadro associativo e readmissão ao quadro associativo, do sócio temporário e 

sócio atleta, nas dependências da ADEPOL. 

Art. 1º - O sócio temporário e o sócio atleta, serão impedidos 

de ingressarem nas dependências do clube após 30 (trinta) dias de atraso no 

pagamento da mensalidade; 

Art. 2º - Decorridos 3 (três) meses de atraso no pagamento da 

mensalidade, os sócios temporário e atleta, serão excluídos do quadro 

associativo da Adepol; 

Parágrafo único: Durante o período de impedimento 

temporário, em decorrência do atraso por mais de 30 (trinta) dias, tanto o sócio 

temporário quanto o sócio atleta, não poderão ingressar no clube na condição 

de convidado; 
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Art. 3º - Os sócios Atleta e Temporário excluídos do quadro 

associativo em decorrência de inadimplemento, somente poderão ser 

readmitidos após o período de um ano, mediante o pagamento das três 

mensalidades, devidamente atualizadas, que ensejaram a exclusão. 

Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento 

Esportivo e Recreativo da ADEPOL/DF. 

Brasília, DF, 04 de março de 2020. 

 

Dr. AMARILDO FERNANDES 

Presidente 
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